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PROJETO DE LEI N° 1150/2023 

AUTORIA: DEPUTADO ESTADUAL WANDERLEY MONTEIRO 

Institui o dia 06 de junho como “Dia do 

Industriário”. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1° Institui, no Estado do Amazonas, o dia 06 de junho como “Dia do Industriário”. 

Parágrafo Único. O dia do Industriário será incluso no calendário oficial de eventos e comemorações 

do Estado do Amazonas. 

Art. 2° O Poder Executivo poderá promover eventos para a comemoração do dia do Industriário, 
bem como regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 28 de novembro de 2023. 

Deputado Estadual Wanderley Monteiro 

Vice-líder do Avante na Assembleia Legislativa do Amazonas 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Deputados e Deputadas, a Zona Franca de Manaus (ZFM) ou Polo Industrial de 
Manaus (PIM) é um parque industrial brasileiro localizado na cidade de Manaus, capital do estado 
do Amazonas. Sua concepção foi dada com o decreto-lei número 3.173 de 6 de junho de 1957, que criou 
uma zona franca para armazenamento ou depósito de mercadorias em águas tributárias do rio Amazonas. 
Após dez anos, foi revogado pelo decreto-lei 288 de 28 de fevereiro de 1967, substituindo a lei anterior.  

Assim foi instituída a Zona Franca de Manaus, com o propósito de criar no interior da Amazônia um 
centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu 
desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande distância, a que se encontram, os centros 
consumidores de seus produtos.  

O Polo Industrial de Manaus é administrado pela Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (SUFRAMA) e abriga na atualidade cerca de 600 indústrias, especialmente concentradas nos 
setores de televisão, informática e motocicletas. Nos últimos anos, o polo recebeu um novo impulso com 
os incentivos fiscais para a implantação da tecnologia de televisão digital no Brasil.  

A ZFM compreende três polos econômicos: comercial, industrial e agropecuário. O primeiro teve 
maior ascensão até o final da década de 80, quando o Brasil adotava o regime de economia fechada. A 
indústria é considerada a base de sustentação da ZFM. O polo Industrial de Manaus possui 
aproximadamente 600 indústrias de alta tecnologia gerando mais de meio milhão de empregos, diretos e 
indiretos, principalmente nos segmentos de eletroeletrônicos, duas rodas e químico. Entre os produtos 
fabricados destacam-se: aparelhos celulares de áudio e vídeo, televisores, motocicletas, concentrados para 
refrigerantes, entre outros. O polo agropecuário abriga projetos voltados à atividades de produção de 
alimentos, agroindústria, piscicultura, turismo, beleza, beneficiamento de madeira, entre outras.  

Os indicadores de faturamento e produção do parque incentivado de Manaus são crescentes a cada 
ano, tendo faturado em 2012 valores superiores a US$ 37 bilhões. A produção do PIM é direcionada 
majoritariamente para o mercado brasileiro, mas há uma pequena parcela (cerca de 5% anualmente) que é 
exportada para mercados da América Latina, Europa e Estados Unidos.  

Como é impossível se ter uma indústria sem industriários, e, visando a valorização desta tão 
importante profissão, apresento este Projeto de Lei para a apreciação dos nobres pares, contando com o 
apoio de todos.  

 

 

 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 28 de novembro de 2023. 

 

Deputado Estadual Wanderley Monteiro 

Vice-líder do Avante na Assembleia Legislativa do Amazonas 
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